
CANTAGALO 

| ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

SALÃO NOBRE PRESIDENTE MARECHAL HUMBERTO DE ALENCAR CASTELO BRANCO 

Rua Chapot Prevost, 193 — Tel. 92-0373 

t E 1 nº f2/79 

A CÂMARÁ MUNICIPAL DE CANTAGALO,ESTADO DO 060 DE 
JANEIRO,APROVOU E EU ENCAMINHO AD EXECUTIVO PARA 
SANCIONAR A SEGUINTE:s 

LL As 
Ert. 19 - Na escnlha de denominação para logradouros do Município,serão obser 
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vadas as seguintes normas: 
- Nomes de brasileiros ja falecidos e que tenham se distinguido: 
n)-'virãgge de relevantes serviços prestados ao Município,ao Estado/ 

ou a0 " 
D -u-'çuituraçío a projeçõo,em qualquer ramo do saber humano e 
cipela pratica de atos heroicos e edificantes, 
- Nomes curtos,eufonocos e de facil pronuncia,extraidos da BÍblia Sg/ 

grada,datas e Santos de Calendarios religiosos; : 
- Nomes curtos,eufonácos e de fócil pronúncia,extraídos da história,/ 

gengorafia,flora,fauna,e folciore do Brasii; 
Datas de significaçao especial para Historia do Brasil,uUniversal, ou 
Municípal e, 
Nomes de parsonslidades estraengeiras falecidas,cem nítida e indiscu 
tível projeção Internacional. E : 

- Os nomes de pessoas naão poderao contar senao o minimo indispansavel 
a sua imediata identificaçaão,inciusive título,dando-se preferência/ 
a2os nomes de suas palavras. 

- gznno-on mais expressivos serão usados nos logradouros maís impor / 
tes. 

- No inicio e no fim de cada logradouro sarão colocadas duas placas,/ 
uma em cada esquina;nos cruzamentos,cada rua recebara duas pliacas 
das quais,uma na esquina da quadra que tercmina,sempre à direita e / 
outra,em posiçao diagonalmente oposta,na quadra seguinte, 

- Fica proibida altaraçao da demnominaçao de logradouros publicos, que 
tenha sido deliberada pelo Poder tLegislativo. | 

- Fica g Executivo Municipal obrigado a remeter à Câmara Municipal // 
todo o parcelamento de terras que redundoe de novos logradouros Pú / 
blicos,bem como,fazer levantámento dos já existentes cujas-denominia 
çoes sejam letras ou muneros, 

- Fica proibida a duplicidade de nomes, 
- Fica o Executivo Municípal obrigado a colocar as placas,que trata OD 

artigo 2º no prazo de 180 (cento e oitenta dias),em todas as ruas e 
logradouros publicos existentes e que vierem a existir, 
Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicaçao,revogadas as // 
disposiçoes em contrario, ! 

uz Sala das Sessoes em 18 de maio de 1979 
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